
     
     
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARTITRAGEM DA 1ª RAJ/ 7ª RAJ/ 9ª RAJ -SP 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001362-16.2023.8.26.0260 

 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, Administradora Judicial nomeada 

nos autos do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da SABION DIGITAL 

BRAND E DESIGN LTDA, nesse ato representada pela sócia Dra. Lívia Gavioli 

Machado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar Ata da 

Continuação da Segunda Convocação da Assembleia Geral de Credores, realizada na 

data de hoje, 23/04/2024, que foi suspensa por aprovação da maioria dos 

credores presentes. 

Como apontado na referida Ata, a Assembleia Geral de Credores será 

retomada no dia 06/05/2024. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de abril de 2024. 

 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LÍVIA GAVIOLI MACHADO 

OAB/SP Nº 387.809 
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1 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA 
 

SABION DIGITAL BRAND E DESIGN LTDA 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2024 às 10:00 horas, pela plataforma virtual 
ClickMeeting, a empresa ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL EIRELI, nomeada nos autos do processo de Recuperação Judicial da 
empresa supracitada, tramitando perante a 1ª Vara Regional de Competência 
Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem da 1ª, 7ª e 9ª RAJ da Comarca de 
São Paulo/SP, sob nº 1001362-16.2023.8.26.0260 neste ato representada pela DRA. LÍVIA 
GAVIOLI MACHADO, deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral de 
Credores (AGC), instalada no dia 29/02/2024, suspensa para 28/03/2024, e que por 
deliberação da maioria, suspensa para esta data. 
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 

convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, cujo teor encontra-se as fls. 1.489 dos 

autos da Recuperação Judicial. 

 

A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante 

desta ata.  

  
Pela Administradora Judicial foi perguntado se havia algum credor interessado em 
secretariar os trabalhos. Não houve nenhuma manifestação.   
  
Não havendo nenhum interessado, a Administradora Judicial indicou o Sr. Vitor Kaique 
Pessoa Galvão, portador do RG de nº 44.032.264-9.  
 
Durante o credenciamento, pela equipe de assessoria foram passadas as seguintes 

orientações acerca dos procedimentos assembleares, (i) devido se tratar de ato por meio 

virtual, em caso de queda de conexão ou instabilidades de sistema, que permaneçam 

todos aguardando, pois todos serão conectados novamente; (ii) toda a assembleia está 

sendo gravada e transmitida via Youtube; (iii) primeiramente a palavra será dada ao 

advogado da Recuperanda para explanação acerca do Plano de Recuperação Judicial e 

seu modificativo de fls 1.836/1.858; (iv) após explanação a palavra será aberta aos 

credores, os quais manifestarão a sua intenção de uso da palavra por meio do chat e, por 

ordem lhe será dada a oportunidade de manifestação por meio do vídeo; (v) eventuais 

ressalvas deverão ser encaminhadas até o final da assembleia para os e-

mails: agcvirtual@assembleiageraldecredores.com e livia@ativosajce.com.br, 

e (vi) sanadas todas as dúvidas será aberta a votação, a qual será por meio de vídeo, onde 

o credor será chamado a manifestar verbalmente seu voto.  

 

Antes de passar a palavra ao patrono da Recuperanda, a Administradora Judicial informou 

a todos sobre decisão proferida nos autos da Recuperação Judicial às fls. 1.829/1.830 que 

determina a colheita de voto da credora BRUNA D’AMBRÓSIO BARRIENTOS em dois 

cenários, qual seja: 
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(...) 

“Logo, havendo a suspensão do conclave e sua redesignação para o 

próximo dia 23.04.2024, para que não haja prejuízo a nenhuma das 

partes, determino que se colha o voto da credora em dois cenários, bem 

como proceda a Recuperanda à distribuição do necessário incidente de 

impugnação suso mencionado. 

(...) 
 

Na sequência, a Administradora Judicial passou a palavra ao patrono da Recuperanda DR. 
RODRIGO JORDÃO IAMONDI MACHADO para explanação acerca do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 
Assim, o DR. RODRIGO agradeceu a presença de todos, informando na sequência que 
acredita que foi solucionada a questão da redação sobre o prazo de pagamento da classe 
trabalhista no modificativo apresentado, destacando que ainda não foram finalizadas 
todas as negociações e ajustes, em especial com o credor BANCO SANTANDER S.A, 
sugerindo que seja colocado em votação um pedido de suspensão por aproximados 15 
dias.  
 
Pela Administradora Judicial foi questionado sobre a alteração realizada, e solicitou que 
fosse apresentada em tela para que todos tivessem conhecimento, bem como 
esclarecido sobre a apresentação ou não do PRJ na presente data. 
 
Tendo-lhe sido respondido pelo DR. RODRIGO que o deságio de pagamento para a classe 
trabalhista permanece o mesmo, destacando que a redação foi alterada apenas no 
sentido de que fique claro o pagamento em parcela única em 6 meses após a 
homologação do plano de recuperação judicial, destacando que como pode haver 
alguma alteração, acredita não ser interessante a apresentação do modificativo antes de 
ser finalizado. 
 
Desta forma, a Administradora Judicial questionou sobre o prazo para retorno dos 
trabalhos. 
 
Sendo sugerido pela Recuperanda, o dia 06/05/2024 para retorno dos trabalhos.  
 

 
Após as considerações da Recuperanda, a Administradora Judicial franqueou a palavra 

aos credores.  

 

O credor FRANCISCO DE ASSIS SILVA FERNANDES questionou sobre o limite de 

adiamentos tendo em vista esse ser o quarto encontro.  

 

Tendo-lhe sido respondido pela Administradora Judicial que o prazo máximo de 

suspensão previsto na lei 11.101/2005 é de 90 dias, e que essa data se dará em 

29/05/2024. 
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Ato contínuo, não havendo mais nenhum credor interessado em fazer uso da palavra, a 

administradora Judicial submeteu o pedido de suspensão a votação entre os presentes, 

obtendo o seguinte resultado: 

 

1° Cenário – Relação da Administradora Judicial 

  

➢ Do total da base de votação presente de 4 credores que perfazem o montante de 

R$968.003,40, todos votaram a favor, o que equivale a aprovação de 100% dos 

créditos presentes. 

 

2° Cenário – Relação da Administradora Judicial com a exclusão da credora Bruna de 

Ambrosio Barrientos. 

 

➢ Do total da base de votação presente de 3 credores que perfazem o montante de 

R$905.557,78, todos votaram a favor, o que equivale a aprovação de 100% dos 

créditos presentes. 

  

Após apuração a Administradora Judicial informou aos presentes que a sugestão de 

suspensão foi aprovada para a continuação desta assembleia em 06 de maio de 2024, no 
mesmo horário e plataforma. 

  

Informou ainda a Administradora Judicial que na continuação dos trabalhos a serem 

realizados no dia 06/05/2024, poderão participar somente os credores presentes na 

instalação.   

    
Foi informado que um novo Link de acesso será enviado a todos credores credenciados 

e ouvintes pela equipe de assessoria.      
  
Finalizando os trabalhos, a Administradora Judicial solicitou a leitura da ata ao secretário, 
a qual foi aprovada por unanimidade entre os presentes.   
    
Pela Administradora Judicial foram convidados os credores abaixo para aprovarem por 

meio de vídeo ou chat sua concordância com os termos da presente ata.  
 

Administradora Judicial 
Dra. Lívia Gavioli Machado 
 
Perito Contador 
Dr. José Vanderlei Masson Dos Santos 
 
Secretário 
Vitor Kaique Pessoa Galvão 
 
Advogado da Recuperanda 
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Dr. Rodrigo Jordão Iamondi Machado (de acordo – chat) - ok 
 
Credor CLASSE I – Francisco de Assis Silva Fernandes (de acordo - chat) – ok 
 
Credor CLASSE I – Alderico Sales dos Reis - (de acordo - chat) – ok 

 
Credor CLASSE III – BANCO SANTANDER S.A. 
Dr. Fábio Moraes de Almeida (de acordo - chat) – ok 
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Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 23/04/2024

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

71             1.219.141,85             5 125.733,43                   3 92.982,32                 -         -                         3                92.982,32                 -             -                            3                92.982,32                 

100,0% 100,00% 7,04% 10,31% 4,2% 7,63% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

3               1.106.759,28             1 875.021,08                   1 875.021,08               -         -                         1                875.021,08               -             -                            1 875.021,08               

100,0% 100,00% 33,33% 79,06% 33,3% 79,06% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

7               122.500,00                0 -                                0 -                            -         -                         -             -                            -             -                            0 -                           

100,0% 100,00% 0,00% 0,00% 0,0% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 81          2.448.401,13         6                  1.000.754,51           4          968.003,40           -       -                     4             968.003,40           -          -                       4              968.003,40          

100,0% 100,0% 7,41% 40,87% 4,9% 39,54% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Sabion Digital Brand e Design LTDA

Credores Classe IV (Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 

1º Cenário - Relação da Administradora Judicial
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Sabion Digital Brand e Design LTDA

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 23/04/2024

Relação de credores presentes
 Classificação 

do Crédito 
 Valor R$  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presen

ça 

 Voto 

Aldérico Sales dos Reis Junior CLASSE I 26.636,70R$                      Aldérico Sales dos Reis Junior S S S

Bruna de Ambrosio Barrientos CLASSE I 62.445,62R$                      Bruna de Ambrosio Barrientos S S S

Francisco de Assis Silva Fernandes CLASSE I 3.900,00R$                        Francisco de Assis Silva Fernandes S S S

Banco Santander S.A CLASSE III 875.021,08R$                    Fábio Moraes de Almeida

Ioná Marcos

S S S

Total classe                      968.003,40 S S S

1º Cenário - Relação da Administradora Judicial

Página 1 de 1
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Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 23/04/2024

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

70             1.156.696,23             4 63.287,81                     2 30.536,70                 -         -                         2                30.536,70                 -             -                            2                30.536,70                 

100,0% 100,00% 5,71% 5,47% 2,9% 2,64% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

3               1.106.759,28             1 875.021,08                   1 875.021,08               -         -                         1                875.021,08               -             -                            1 875.021,08               

100,0% 100,00% 33,33% 79,06% 33,3% 79,06% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

7               122.500,00                0 -                                0 -                            -         -                         -             -                            -             -                            0 -                           

100,0% 100,00% 0,00% 0,00% 0,0% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 80          2.385.955,51         5                  938.308,89              3          905.557,78           -       -                     3             905.557,78           -          -                       3              905.557,78          

100,0% 100,0% 6,25% 39,33% 3,8% 37,95% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Sabion Digital Brand e Design LTDA

Credores Classe IV (Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 

2º Cenário - Relação  da Administradora Judicial com a exclusão da credora BRUNA DE 

AMBROSIO BARRIENTOS.

Página 1 de 1
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Sabion Digital Brand e Design LTDA

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 23/04/2024

Relação de credores presentes
 Classificação 

do Crédito 
 Valor R$  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presen

ça 

 Voto 

Aldérico Sales dos Reis Junior CLASSE I 26.636,70R$                      Aldérico Sales dos Reis Junior S S S

Francisco de Assis Silva Fernandes CLASSE I 3.900,00R$                        Francisco de Assis Silva Fernandes S S S

Banco Santander S.A CLASSE III 875.021,08R$                    Fábio Moraes de Almeida

Ioná Marcos

S S S

Total classe                      905.557,78 S S S

2º Cenário - Relação da Administradora Judicial com a exclusão da 

credora BRUNA DE AMBROSIO BARRIENTOS.
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